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DECRETO N° 6.731, 10 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Nomeia membros titulares e suplentes para o 
Conselho Municipal de Habitação de 
Iturama- MG. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei 
Orgânica Municipal: 

DECRETA 

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros titulares e suplentes para 
o Conselho Municipal de Habitação de Iturama — MG, com mandato de 02 (dois) anos, 
iniciando-se a partir desta data: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

1) 02 (dois) — Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social: 

Membro Titular: Nelci Aparecida Gutieres Camargo 
Membro Suplente: Maria Aparecida de Oliveira Cunha 
Membro Titular: Cristina Auxiliadora da Silva 
Membro Suplente: Wemerson Medeiros dos Santos 

2) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Obras Públicas: 

Membro Titular: Fausto Donizete Souza Cruz 
Membro Suplente: Gustavo Faria Albino 

3) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de 
Administração: 

Membro Titular: Erivaldo Luiz de Oliveira 
Membro Suplente: Marcelo Luiz de Oliveira 
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4) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Finanças: 

Membro Titular: Olto Serafim da Silva 
Membro Suplente: Andressa Cristina Facincani 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

1) 03 (três) Representantes indicados pelas Associações 
Comunitárias de Bairros: 

Membro Titular: Fátima Alves Mafra 
Membro Suplente: Márcio Aparecido Mian 
Membro Titular: Luzia de Almeida Mattos 
Membro Suplente: Vera Lúcia de Assis 
Membro Titular: Wiliam Henrique Pereira 
Membro Suplente: Camila Pereira da Silva 

2) 02 (dois) Representantes indicados pelos Clubes de Serviços: 

Membro Titular: Marinho Alves Ferreira 
Membro Suplente: Fábio Barbosa dos Santos 
Membro Titular: Antonio Domingos Ribeiro 
Membro Suplente: João Agmon Queiroz 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama/ MG., 10 de Fevereiro de 2017. 
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